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COPA SESQUINHO 2010

REGULAMENTO GERAL

CAPÍTULO I
Das Disposições Preliminares

Art. 1º A Copa Sesquinho é promovida pelo Serviço Social do 
Comércio – SESC-DF. Os jogos serão regidos pelo presente Regula-
mento Geral e por decisões da Comissão Organizadora, publicadas 
em boletins e notas oficiais.

CAPÍTULO II
Dos Objetivos

Art. 2º. Constituirão objetivos da Copa Sesquinho do SESC-DF:

a) promover oportunidades para a manifestação e o desenvolvi-
mento das potencialidades físicas e desportivas, bem como de 
outros aspectos necessários à formação global do indivíduo, 
como liderança, disciplina, participação e sociabilidade, valori-
zando, sobretudo, a importância da participação sadia, sem a 
preocupação de vencer a qualquer preço;

b) incentivar a prática desportiva como instrumento para a supe-
ração do individualismo e a formação da personalidade, inde-
pendentemente de talentos, assegurando a todos o acesso a 
essa prática;

c) utilizar o desporto como meio de educação transformadora;

d) estimular o surgimento e o aperfeiçoamento de novos valores 
no cenário esportivo do Distrito Federal.














